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Termo de Autorização Para Adesão ao Acordo dos Planos Econômicos 

 

Eu, ____________________________________________________________________ 

RG nº ______________________________, CPF nº ___________________________ 

Endereço _______________________________________________________________ 

CEP: _____________________ Cidade:________________________, Estado:_______ 

Fone: _________________________; E-mail:__________________________________ 

Processo nº___________________________ Banco____________________________ 

Controle Interno: P00_______ 

Por intermédio do presente, DECLARO para todos os devidos fins que: 

1. Acessei, li e compreendi a integra do Acordo Homologado pelo STF1. 

2. Acessei, li e compreendi a integra de manifestações contidas na ADPF 00165 apresentadas 

por advogados comentando sobre o Acordo, deságio e outras informações;2 

3. Declaro que estou ciente de que a adesão ao Acordo somente será realizada por intermédio 

da plataforma eletrônica disponibilizada pelos bancos, registrando que tenho total e pleno 

conhecimento de que meu(s) advogado(s) não possui(em) acesso a qualquer informação 

utilizada no desenvolvimento da plataforma, conferência de dados e outras informações 

sistêmicas. 

4. Declaro ter ciência de que, para o cadastramento e habilitação do meu interesse em aderir ao 

Acordo na plataforma eletrônica, por imposição e nos termos contidos no Acordo Homologado, 

serão necessários procedimentos operacionais e burocráticos sem qualquer relação com 
atos processuais, possuindo, portanto, pleno conhecimento de que:  

a. Para o fornecimento dos documentos e/ou informações exigidas no Acordo o 

desarquivamento3 judicial do processo será necessário; 

b. Considerando o gigantesco volume de pedidos semelhantes, tenho ciência de que o 

prazo para que ocorra a obtenção dos documentos e informações necessárias poderá 

superar 60 (sessenta) dias úteis; 

c. Todos os custos operacionais necessários para adesão ao Acordo, como diligência, 

extração de cópias, digitalização de documentos e outros serão pagos ao(s) 
advogado(s) mediante antecipação de despesas e/ou reembolso e/ou retenção de 

valores; 

d. O cadastro na plataforma eletrônica ocorrerá somente após a obtenção de todos os 

documentos necessários e impostos no Acordo Homologado, não existirá qualquer 

tipo de exceção; 

e. O desarquivamento será solicitado somente quando do envio ao(s) advogado(s) do 

presente Termo assinado por todos os autores da ação. 

 

5. Declaro estar ciente de que meu(s) advogado(s) está(ão) isento(s) de toda e qualquer 

responsabilidade decorrente da não concretização do Acordo, da demora na habilitação e/ou 

no pagamento e de toda e qualquer outra situação decorrente da gestão da plataforma 

                                                           
1 http://alexandreberthe.com.br/termo-de-acordo-poupanca 
2 http://alexandreberthe.com.br/termo-de-acordo-poupanca 
3 Os processos relativos aos expurgos da poupança foram arquivados por determinação do judiciário.  
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eletrônica e análise de informações, pois, tenho plena consciência de que a gestão da 

plataforma é de responsabilidade exclusiva de terceiros. 

a. Tenho pleno conhecimento de que, considerando a cláusula 11.12 contida as fls.15 

do Acordo Homologado, as comunicações relativas ao acordo deverão ser realizadas 

diretamente com os responsáveis, vejamos: “11.12. As comunicações relativas a 

este ACORDO deverão ser efetuadas para os endereços eletrônicos abaixo, e 

considerar-se-ão recebidas no prazo de 01 dia útil após seu envio: a) se para o 

IDEC, Dr. Walter José Faiad de Moura – coex@idec.org.br ... – b) se para FEBRAPO, Dr. 

Estevan Nogueira Pegoraro – contato@febrapo.org.br ... – c) se para 

FEBRABAN/CONSIF Dr. Antonio Carlos Toledo Negrão – negrao@febraban.org.br ....” 

(gn). 

6. Declaro estar ciente de que não será possível “fatiar” a adesão ao Acordo, portanto, ao aderir 

ao Acordo automaticamente todos os processos movidos contra o mesmo grupo econômico 

serão afetados e para cada processo será necessário o preenchimento do presente Termo. 

7. Declaro ter plena e total ciência de que informações sobre prazo de pagamento, forma de 

pagamento, valores e todos os demais atos deverão ser solicitados pelo poupador 

diretamente com os gestores da plataforma eletrônica. 

8. Declaro ter total e plena ciência de que a forma de pagamento do crédito a ser recebido será 

via deposito judicial. 
9. Declaro ter total e plena ciência de que meu(s) advogados(s) realizarão a retenção dos 

honorários contratados e/ou de outras despesas quando o crédito realizado, conforme 

contrato existente. 

10. Declaro ter total e plena ciência de que o deságio extra, por mim obrigatoriamente4 concedido 

ao banco, em razão do meu interesse em aderir ao Acordo, ainda que seja facultativo, não 

refletirá em qualquer prejuízo ao pagamento dos honorários contratuais e de sucumbência. 

11. Declaro ter plena, total e absoluta ciência de que o valor a ser recebido em razão do Acordo 

Homologado é extremamente inferior aos valores já recebidos por poupadores individuais, e 

comprovado no documento apresentado ao STF5, que li e compreendi, isentando, portanto, 

meu(s) advogado(s) de toda e qualquer responsabilidade presente ou futura em razão do 

valor que estou aceitando receber, reiterando ter absoluta certeza de que o valor será 
muitíssimo menor do que previsto. 

12. Declaro estar ciente de que o Acordo apresentando exterminou completamente todos os 

juros moratório e o reembolso de todas e quaisquer custas processuais por mim 

dispensadas, valores que nunca mais poderão ser pleiteados, sendo que eventuais 
prejuízos serão assumidos exclusivamente por mim isentando o banco e meu(s) 

advogado(s) de toda e qualquer responsabilidade. 

13. Declaro estar ciente de que meu(s) advogado(s) não participaram da elaboração do Acordo 

Homologado e dos seus termos, não possuem acesso a nenhuma informação cadastral 

utilizada na plataforma eletrônica, não tiveram oportunidade de debater sobre metodologia 

de cálculos e, sob o ponto de vista exclusivamente técnico jurídico, me aconselharam a 
NÃO aderir ao Acordo no momento atual, até pelo fato de que existirá o prazo de 24 meses 

para adesão e existem inúmeras lacunas quanto aos procedimentos operacionais inerente 

ao uso da plataforma eletrônica e processuais que poderão ser esclarecidos dentro do 

período de 24 meses. 

14. Declaro ter plena e total ciência de que eventuais dúvidas sobre valores disponibilizados na 

plataforma eletrônica não poderão ser esclarecidas pelo(s) meu(s) advogado(s), pois, não 

conhece(m) a base de dados utilizadas na plataforma eletrônica. 

15. Declaro ter ciência de que a adesão ao acordo não é obrigatória e sim facultativa. 

                                                           
4 Deságio extra que será variável de acordo com o valor a ser recebido e corresponderá em um desconto extra que o poupador ofertará 

ao banco no percentual que poderá chegar até 19%, conforme contido nos Termos do Acordo Homologado. 

5 Conforme informações dispostas no item 02 
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16. Declaro estar ciente de que para o cadastramento do Acordo é obrigatório que todos os 

autores assinem e reconheçam firma da presente declaração e encaminhem ao(s) 

advogado(s), reiterando meu conhecimento de que para cada processo será necessária a 

assinatura do seu respectivo Termo. 

17. Declaro estar ciente de que, caso no meu processo figure autor falecido desde a propositura 

da ação e/ou que veio a falecer durante o processo, o prazo para pagamento e/ou 

fornecimento de novos documentos poderá sofrer alterações significativas que deverão ser 

objeto de questionamento junto aos gestores da plataforma eletrônica. 

18. Declaro, por fim, estar ciente de que em caso de insucesso na concretização da homologação 

do Acordo Homologado por parte dos gestores, meu processo continuará ativo judicialmente. 

 

Assim, solicito e AUTORIZO ao(s) meu(s) advogado(s) que adote(m) o(s) procedimento(s) 
necessário(s) para a adesão ao Acordo dos Planos Econômicos nos termos homologados 
pelo STF na ADPF nº 00165 

 

São Paulo, _________de ________________de 201___ 

 

 

 

 

Assinatura ___________________________________________ 

 

 

 

 

Assinatura deverá obrigatoriamente ter a firma reconhecida em cartório. 

 

 

 

 

 

 

 

Obs: Para cada processo será necessário a assinatura de um Termo, cada Termo é individual para 

cada poupador, cada termo deverá possuir a rubrica do poupador nas folhas 01 e 02 e na folha 03 

deverá constar a assinatura do poupador obrigatoriamente com firma reconhecida. O 

documento deverá ser encaminhado via postal para o escritório do advogado que está administrando 

o processo. Para saber qual o advogado está administrando seu processo, número de processo e 

controle você poderá ligar e/ou enviar e-mail para 11 5093-2572 / contato@alexandreberthe.com.br 

(Escritório Dr. Alexandre Berthe Pinto) ou 11 5542-8693 / danilo@danilogm.com.br (Escritório Dr. 

Danilo Montemurro). Conforme comunicado anterior, a administração do seu processo por qualquer 

um dos advogados contratados não influenciará no andamento processual, atos realizados e 

honorários contratado. 


